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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Passa a denominar-se Bairro BARCELONA, o atual 

to Granjas Novas, neste Município. 

ConjuE_ 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 30 de agosto de 1994. 

-),ctt.t 1Utb 
,..---JtÃO BAPTISTA DA MOTTA 

,1 Prefeito Municipal 

Praça Pedro Feu Rosa nº 01 - Tel.: 251-1322 - Serra - Sede - ES 


